
 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
BOM JARDIM - MA 

SEGUNDA-FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO V EDIÇÃO N.º 865 – Páginas 20 
www.bomjardim.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVENIDA JOSÉ PEDRO VASCONCELOS, S/Nº, CENTRO – CEP: 65380-000 – BOM JARDIM/MA – CNPJ: 06.229.975/0001-72 
 

Página 1 

 
 
 

SUMÁRIO

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 043/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO deserta 

 
A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, através da CPL, torna público que não houve licitante com proposta cadastrada na sessão pública do Pregão Eletrônico 
SRP Nº 043/2021 realizada no dia 22 de dezembro de 2021, as 16h30min (Dezesseis  horas e trinta minutos), cujo objeto é a Formação de registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Purificadores de Água para atender as necessidades das secretarias municipais do 
município de Bom Jardim/MA.. Os interessados poderão obter mais informações no horário das 08h às 12h, nos dias normais de expediente, na sede desta 
Prefeitura Municipal situada na Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim ou através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com e no site 
https://www.bomjardim.ma.gov.br.Bom Jardim/MA, 27 de dezembro de 2021. Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira. Pregoeiro. Portaria nº 011/2021 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 037/2021 
PROCESSO Nº 189/2021  
VALIDADE: Até 12 (Doze) meses 
 
No dia 27 de dezembro de 2021, a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob n.º 06.229.975/0001-72, com sede na Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, 
Bom Jardim/MA, neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal o Sr.ª JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, brasileira, Secretária Municipal de Educação, 
RG nº 037450442009-5, CPF nº 852.100.483-49, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 
 
Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 037/2021, conforme Ata realizada em 07 de dezembro de 
2021 e homologada pelo Ordenador de Despesas; 
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JOSIVAN SOUSA PEREIRA 05131945330, inscrita no CNPJ sob o nº 31.712.480/0001-47, 
com sede na Rua dos Abacateiros, Nº 01, Apt 106, CEP: 65.076-010 Jardim São Francisco; São Luis/Ma, neste ato representada pelo(a) Sr(a). JOSIVAN SOUSA 
PEREIRA, portador(a) da Cédula de Identidade nº 036490720088-0 e CPF nº 051.319.453-30, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO   UND  QTD VALOR 

1 

Sistema de gerenciamento eletrônico escolar, abrangendo todas as etapas - 
cadastro e autenticação de usuário, cadastro de escolas, criação de turmas por 
turno e curso, matrículas de alunos, cadastro de servidores e cargos, cadastro de 
disciplinas, montagem de grade de aulas, montagem de grade de avaliações por 
turma, registro de aula ministrada, registro de frequência em aulas, registro de 
avaliações aplicadas, registro de frequência em avaliações, boletim de notas, 
remarcação de aulas e avaliações, tudo de acordo com os formulários do CENSO 
ESCOLAR do ano corrido. Em plataforma on-line totalmente responsiva com 
funcionamento em sistema operacional Windows, Linux, Mac OS, Android e IOS 
(via smartphone) via navegador web, bem como aplicativo para smartphones 
com as funcionalidades de autenticação de usuário, registro de frequência e 
aulas ministradas. Suporte por meio eletrônico ou físico, dependendo da 
necessidade, visando solucionar qualquer dúvida existente pelos operadores. 

MÊS 12 R$ 10.657,48 

 

Verifique a autenticidade
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CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação 
de Sistema de gerenciamento eletrônico escolar, abrangendo todas as etapas - cadastro e autenticação de usuário, cadastro de escolas, criação de turmas por 
turno e curso, matriculas de alunos, cadastro de servidores e cargos, cadastro de disciplinas, montagem de grade de aulas, montagem de grade de avaliações por 
turma, registro de aula ministrada, registro de frequência em aulas, registro de avaliações aplicadas, registro de frequência em avaliações, boletim de notas, 
remarcação de aulas e avaliações, tudo de acordo com os formulários do CENSO ESCOLAR do ano corrido. Em plataforma on-line totalmente responsiva com 
funcionamento em sistema operacional Windows, Linux, Mac OS, Android e IOS (via smartphone) via navegador web, bem como aplicativo para smartphones com 
as funcionalidades de autenticação de usuário, registro de frequência e aulas ministradas. Suporte por meio eletrônico ou físico, dependendo da necessidade, 
visando solucionar qualquer dúvida existente pelos operadores de Bom Jardim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, 
no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;  
4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 

Verifique a autenticidade
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4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.2.1. Por razões de interesse público; 
5.2.2. A pedido do fornecedor. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do 
Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 
6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO 
CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os produtos serão recebidos na forma do item “DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Verifique a autenticidade
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14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da empresa. 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Bom Jardim/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Bom Jardim/MA, 27 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________ 
JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal de Educação 

Representante do Órgão 
 

_________________________________ 
JOSIVAN SOUSA PEREIRA 

JOSIVAN SOUSA PEREIRA 05131945330 
Representante da Empresa 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 038/2021 
PROCESSO Nº 190/2021  
VALIDADE: Até 12 (Doze) meses 
 
No dia 27 de dezembro de 2021, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, inscrita no CNPJ sob n.º 06.229.975/0001-72, com sede na Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal o Sr.ª CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES, brasileiro, 
Secretário Municipal de Administração e Planeamento, RG nº 034101682007-5, CPF nº 602.560.393-64, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas; 
 
Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 038/2021, conforme Ata realizada em 07 de dezembro de 
2021 e homologada pelo Ordenador de Despesas; 
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.809.336/0001-04, com sede na Av. Nova Brasilia, 75 - Poeirão - Vitória do Mearim/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). HENRY FELIPE RODRIGUES 
MONTEIRO DE ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 47875795-8 SSP/MA e CPF nº 616.080.684-04, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 
certame. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT 

1 
Agenda permanente, Tam.  Aproximado: 13,9X21CM, 
Capa em Courvin. 

TILIBRA UND 500 R$ 35,80 

4 
Apagador para quadro branco, corpo em plástico de alta 
resistência, superfície interna com espuma e base em 
velcro. 

RADEX UND 1500 R$ 6,25 

6 Argila 100% pura e natural 
ERVAS E 
RAIZES 

KG 400 R$ 6,80 

9 Bastão refil cola quente, silicone transparente. TENKBOND KG 1.500 R$ 2,07 

10 
Bloco auto adesivo 50 Folhas Cada 38x50mm 4 Cores 
Tropical, pacote 04 Und. 

JOCAR 
OFFICE 

PACOTE 2.000 R$ 4,90 

11 Bloco auto adesivo 76x76 sortido c/ 450fls PT 1 und 
JOCAR 
OFFICE PACOTE 1.000 R$ 2,90 

12 Bobina de papel pardo (papel Kraft), 120cmx80gr. SCRITY UND 50 R$ 108,00 

Verifique a autenticidade
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13 
Bolas de Isopor maciças (15 mm, 20 mm, 25 mm, 30 mm, 
35 mm Pacote com 100 unidades) ISOPLAST PACOTE 300 R$ 10,40 

17 

Caderno capa dura (papelão revestido de papel ou outro 
material similar), com revestimento resistente que não 
ostente propaganda comercial de terceiros, com 
lombada costurada, folhas margeadas e pautadas em 
papel branco. De acordo com a norma da ABNT NBR 
15733. 100 folhas, 200x275mm. 

TILIBRA UND 6000 R$ 15,02 

20 

Caderno capa dura, 96 folhas, pautado, tipo brochura, 
formato 200 x 275, capa e contracapa em papelão 720 g 
m2 e papel couche 115 g m2, folhas internas, papel offset 
56 g m2 

TILIBRA UND 8000 R$ 5,38 

22 Caixa  Correspondência  Tripla  Acrílico Polipropileno. WALEU UND 400 R$ 45,25 

23 
Caixa de arquivo morto corrugado em polipropileno com 
130 g/m2 medindo 35 x13 x24 cm, tampa com auto  
travamento  (azul/  amarela/ vermelha/preta/verde) 

POLIBRAS UND 6000 R$ 9,49 

24 
Caixa de tinta guache com 6 cores Produto não tóxico e 
solúvel em água. Especificações: Conteúdo: 15ml. ACRILEX CX 2500 R$ 5,42 

25 Caixa  Organizadora  Polionda  Cristal  Grande 
437x310x240. 

POLIBRAS UND 200 R$ 48,21 

38 
Capa para encadernação em PVC, 220MM X 330MM, 
Pac.com 100 UND. Cores variadas 

MARPAX UND 800 R$ 32,90 

39 
Carbono: papel 4000 cores azul, escrita manual, formato 
A4 pasta com 100 folhas. Composição ceras, óleos, 
plastificantes e corantes. 

OFF PAPER CX 250 R$ 34,68 

48 

Cola branca líquida, viscosa, constituída de resina 
sintética em emulsão aquosa, com boa adesividade, 
lavável, atóxica, secagem rápida, homogênea, não 
podendo manchar onde aplicada. A cola não deverá 
apresentar odor pútrido, nem exalar vapores tóxicos. 
Deverá ser embalada em recipientes plásticos, com bico 
aplicador e tampa vedante, devendo constar a indicação 
nominal, relativa à quantidade líquida em unidade legais 
de massa, conforme portaria 117/92 Inmetro, bem como 
a data de fabricação e prazo de validade ou apenas a data 
final de validade, indicação do químico responsável e 
demais informações exigidas na legislação em vigor. O 
produto deverá manter suas características inalteradas 
quando armazenado em local seco, fresco e protegido do 
sol por período mínimo de 06 meses, a partir da data de 
entrega. Contendo 1Lt, composição: polifacetado de 
vinila, álcool, poli vinílico, aditivos e água. Tempo de 
secagem próximo a 4h, indicado para madeiras, cortiças, 
couro, tecido, papeis, laminados plásticos e materiais 
porosos, nome e crq do químico responsável. 

KOALA UND 1000 R$ 18,20 

50 

Cola colorida (cores variadas) - peso aprox. 23g, possuir 
bico aplicados que facilita pintura, não toxica, 
embalagem com a marca e dados do fabricante, 
composição e identificação do produto. Caixa com 6 und. 

ACRILEX CX 500 R$ 7,32 

Verifique a autenticidade
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55 

Cola em bastão - Colagem limpa e secagem rápida com 
registro no Conselho Regional de Química Atóxico 
Lavável, Composição: Resina sintética, glicerina, água e 
conservantes. 

LEO E LEO UND 800 R$ 8,00 

60 Crachá horizonte transparente com presilha fixa 70x100 
com 50 unidades. 

DAC PACOTE 100 R$ 74,00 

69 
Etiqueta adesiva tipo A4 com 33 etiquetas por folha, caixa 
com 100 folhas. 

MAXPRINT CX 300 R$ 34,00 

77 

Folha em E.V.A – 600x400mm. Espessura: 2mm (espuma 
estampada), lavável, atóxica e de textura homogênea. 
Pacotes com 10 unidades. Cores: azul, amarela, verde, 
preta, branca, vermelha, rosa, laranja, roxo, marrom. 

SPIRAL PACOTE 1000 R$ 22,80 

78 

Folha em E.V.A – 600x400mm. Espessura: 2mm (espuma 
lisa), lavável, atóxica e de textura homogênea. Pacotes 
com 10 unidades. Cores: dourado, azul, amarela, verde, 
preta, branca, vermelha, rosa, laranja, roxo, marrom. 

SPIRAL PACOTE 1000 R$ 22,80 

79 

Folha em E.V.A – 600x400mm. Espessura: 2mm (espuma 
vinílica acetinada), lavável, atóxica e de textura 
homogênea. Pacotes com 10 unidades. Cores: azul, 
amarela, verde, preta, branca, vermelha, rosa, laranja, 
roxo, marrom. 

SPIRAL PACOTE 1000 R$ 23,00 

87 Isopor (pérola) bolinha enchimento Puff. ISOPLAST LITROS 100 R$ 65,00 

90 Kit tinta pinta cara - composta com 6 potes de 15m. MARIPEL KIT 1000 R$ 28,00 

91 Lâmina para estilete 18 mm com 10 Unid. 
JOCAR 
OFFICE CX 100 R$ 44,00 

92 Lantejoula com furo cores variadas. Pacote de 500g. BRW PACOTE 100 R$ 25,00 

93 
Lápis de cor, caixa com 12 cores variadas, fabricação 
nacional, atóxico, tamanho aproximado 175 mm. ACRILEX CX 10000 R$ 3,00 

98 

Livro Ata, características: dimensões papel: largura folha 
205 a 225mm, altura folha 300 a 330mm, dimensões 
capa: largura mínima (por face) aprox. 5mm, altura 
mínima (por face) 5mm, folhas (mínimo) pautadas e 
numeradas: 98 e Max. 110. Gramatura da folha (mín.) 
56g/m². 

TILIBRA UND 2000 R$ 9,50 

104 Organizador de Escritório Triplo Cristal 869.1. WALEU UND 800 R$ 61,00 

116 
Papel lamiflex cores variadas medindo 45x59cm, pacote 
com 20 unidades. 

VMP PACOTE 400 R$ 41,00 

118 
Papel sulfite, 40granas, A4 branco medido 210x297mm 
(com 100 folhas cada pacote). 

CHAMEQUIN
HO PACOTE 1000 R$ 6,50 

119 Papel sulfite, 75 gramas, A4 branco medindo 210x297mm 
(com 500 folhas cada pacote). Caixa com 10 pacotes. 

CHAMEQUIN
HO 

CX 5000 R$ 256,00 

136 Pilha grande alcalina d blister com 02 unidades. PANASONIC PACOTE 500 R$ 18,00 

137 Pilha media alcalina d blister com 02 unidades. PANASONIC PACOTE 500 R$ 11,00 

138 Pilha pequena alcalina tipo palito com 04 unidades. PANASONIC PACOTE 500 R$ 7,20 

139 
Pincel cabo curto envernizado formato chato para 
guache n º4. LEO E LEO UND 1000 R$ 5,50 

140 Pincel chato escolar, cabo madeira, nº 8. LEO E LEO UND 2000 R$ 7,00 

143 Porta carimbo. WALEU UND 400 R$ 19,00 

Verifique a autenticidade
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144 Porta lápis 3x1 – lápis/clips/lembrete em acrílico. WALEU UND 1000 R$ 6,50 

147 Prendedor de papel tipo blider. 
JOCAR 
OFFICE 

UND 1000 R$ 4,80 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a Formação De Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de material de 
expediente, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e o participante é a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, 
no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;  
4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 
4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

Verifique a autenticidade
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.2.1. Por razões de interesse público; 
5.2.2. A pedido do fornecedor. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do 
Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 
6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO 
CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os produtos serão recebidos na forma do item “DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

Verifique a autenticidade
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14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da empresa. 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Bom Jardim/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Bom Jardim/MA, 27 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________ 
CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Representante do Órgão 

 
_________________________________ 

HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE ARAÚJO 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI – ME 

Representante da Empresa 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 038/2021 
PROCESSO Nº 190/2021  
VALIDADE: Até 12 (Doze) meses 
 
No dia 27 de dezembro de 2021, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, inscrita no CNPJ sob n.º 06.229.975/0001-72, com sede na Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal o Sr.ª CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES, brasileiro, 
Secretário Municipal de Administração e Planeamento, RG nº 034101682007-5, CPF nº 602.560.393-64, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas; 
 
Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 038/2021, conforme Ata realizada em 07 de dezembro de 
2021 e homologada pelo Ordenador de Despesas; 
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa A M SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.822.342/0001-22, com sede na Rua Luis 
Domingues, Nº 1018, Sala A, Centro/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Marcelo Victos Soares Souza, portador(a) da Cédula de Identidade nº 211715220028 
SSPMA e CPF nº 045.600.653-22, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR 

5 

Apontador de lápis: o produto deverá ser de material plástico 
rígido, com furo cônico e uma lâmina de aço inoxidável 
aparafusada ou rebitada, sem ondulações ou deformações, 
perfeitamente ajustada e afiada formando conjunto com união 
rígida sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira 
do lápis com tampa superior. Produto composto por 
polipropileno virgem atóxico, medindo no mínimo altura 52mm 
x largura 25mm x profundidade 20mm, com depósito. 

MILON UND 4.000 R$ 0,99 

14 
Borracha branca ponteira: escolar - macia e suave, aplicável 
sobre diversos tipos de superfície e para qualquer graduação de 
grafite, apaga lápis, pacote com 50 unidades. 

MOLIN PACOTE 1.800 R$ 20,00 

16 
Borracha lápis/tinta bicolor (vermelha/azul), que não solte a 
borracha no apagar e nem deixe a cor da borracha na superfície 
do papel, caixa com 40 unidades. 

MOLIN CX 250 R$ 28,00 

18 

Caderno capa dura (papelão revestido de papel ou outro material 
similar), com revestimento resistente que não ostente 
propaganda comercial de terceiros, com lombada costurada, 
folhas margeadas e pautadas em papel branco. De acordo com a 
norma da ABNT NBR 15733. 200 folhas, 200x275mm. 

TILIBRA UND 7000 R$ 21,00 

Verifique a autenticidade
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27 

Caneta esferográfica azul cristal sextavada, com furo no centro 
do tubo, ponta de tungstênio com 0,8mm. A tinta da caneta não 
poderá apresentar ressecamento pelo período fixado no prazo de 
validade, deverá atingir o rendimento, desempenho ou 
durabilidade definido pelo fabricante. Com ponta média e escrita 
macia, resinas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos 
e solventes, origem nacional, com selo do Inmetro. Caixa com 50 
unidades. 

BIC CX 1500 R$ 44,00 

28 

Caneta esferográfica preta cristal sextavada, com furo no centro 
do tubo, ponta de tungstênio com 0,8mm. A tinta da caneta não 
poderá apresentar ressecamento pelo período fixado no prazo de 
validade, deverá atingir o rendimento, desempenho ou 
durabilidade definido pelo fabricante. Com ponta média e escrita 
macia, resinas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos 
e solventes, origem nacional, com selo do Inmetro. Caixa com 50 
unidades. 

BIC CX 800 R$ 31,00 

31 
Caneta marca texto de composição fluorescente, cores variadas - 
caixa com 12und 

BIC CX 2000 R$ 28,00 

32 Caneta marcadora para quadro branco, (azul). Caixa com 12 und BIC CX 600 R$ 38,00 

33 Caneta marcadora para quadro branco, (preto). Caixa com 12 und BIC CX 500 R$ 38,00 

34 
Caneta marcadora para quadro branco, (vermelho). Caixa com 12 
und 

BIC CX 400 R$ 45,00 

40 
Cartolina cor variada medindo 50x66cm 180g, pacote com 100 
unidades. 

ANIM PACOTE 750 R$ 75,00 

42 
Clips caixa com 500g, nos tamanhos: 2/0, produzido em arame 
de aço 10 cx de cada tamanho. 

ACC CX 2000 R$ 7,00 

44 
Clips caixa com 500g, nos tamanhos: 4/0produzido em arame de 
aço 10 cx de cada tamanho. ACC CX 2000 R$ 1,50 

45 
Clips caixa com 500g, nos tamanhos: 6/0produzido em arame de 
aço 10 cx de cada tamanho. ACC CX 2000 R$ 3,00 

46 
Clips caixa com 500g, nos tamanhos: 8/0, produzido em arame 
de aço 10 cx de cada tamanho. ACC CX 2000 R$ 7,00 

51 Cola de isopor 90g. Embalagem em caixa de 12 und. NEW MAGIC CX 1000 R$ 33,00 

53 

Cola glitter - várias cores, líquida, brilhante, atóxica, para 
aplicação em papel e similares. Composição: resina de pva, glitter 
e conservantes tipos benzonidazol. Frasco com 25g. Caixa com 6 
und. 

ANILIX CX 1500 R$ 14,00 

54 
Cola instantânea de alta resistência e secagem rápida, frasco 
contendo 90g, caixa com 12und. TEK BOND CX 100 R$ 27,00 

59 

Corretivo líquido branco, homogêneo, aplicável a pincel, com 
tampa rosqueável, diluível em água. Deverá cobrir na primeira 
demão a escrita sem permitir a leitura do erro após a secagem e, 
aceitar nova escrita por cima. Conjunto composto pelo frasco, 
tampa rosqueável e pincel, deverá apresenta resistência 
adequada, não podendo apresentar deformações que 
prejudiquem o uso. Frasco com 20ml, base de solvente, sedo do 
Inmetro e identificação do químico responsável. caixa contendo 
12 und. 

ACRILEX CX 1000 R$ 17,00 

62 Envelope A4 branco, papel color plus 120g, 26x36cm. SCRITY UND 20000 R$ 0,90 

63 
Envelope colorido convite: dimensões 162x229mm gramatura 
80g. SCRITY UND 1500 R$ 2,80 

64 
Envelope convite 160x135mm, na cor marfim, caixa com 100 
unidades. SCRITY CX 300 R$ 75,00 

66 Envelope ofício branco medindo 114x229mm, caixa com 100 
unidades. 

SCRITY CX 1000 R$ 15,00 

Verifique a autenticidade
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70 
Extrator de grampos: confeccionado em chapa de aço inoxidável 
possuindo ponta chata arredondada. 

ACC UND 3000 R$ 3,00 

72 Fita adesiva de papel liso marrom tipo 3m – 500mmx50mts. ADELBRAS ROLO 1000 R$ 13,00 
73 Fita adesiva dupla face 12x30. ADELBRAS ROLO 1000 R$ 2,60 

74 
Fita adesiva para embalagem, incolor, tipo monofase, rolo de 
50mm x 50m (LxC). Padrão de qualidade igual ou superior  

ADELBRAS ROLO 2000 R$ 4,00 

82 
Grampeador grande em aço escovado com apoio emborrachado 
com aproximadamente 20cm grampear até 100 folhas. MASTER PRINT UND 700 R$ 103,00 

83 
Grampeador pequeno em aço escovado com apoio 
emborrachado com aproximadamente 20cm, grampear até 40 
folhas e utiliza grampos m26/6 e 26/8. 

CIS UND 600 R$ 23,00 

84 
Grampo trilho plástico 80 mm (200 folhas) (Romeu/Julieta). 
Pacote com 50 unidades. 

FCW PACOTE 3000 R$ 15,00 

85 
Grampos para grampeador 23/13, tipo galvanizado com 5000 
unidades. ACC CX 1000 R$ 15,00 

86 
Grampos para grampeador 26/6 tipos galvanizado com 5000 
unidades. ACC CX 1500 R$ 10,00 

94 

Lápis preto N2, HB, confeccionado em madeira mole, isenta de 
nós, apresentando colagem perfeita das metades com rígida 
fixação do grafite de maneira a não permitir seu descolamento 
ou quebra durante o apontamento, o qual deverá formar cavaco 
contínuo e uniforme. Deverá ser recoberto com resina plástica e 
corante, não laváveis. Deverão, ainda, possuir inscrição legível e 
indelével no corpo do lápis contendo nome ou marca do 
fabricante, bem como identificação do número ou dureza do 
grafite. A barra interna de grafite deverá possuir resistência 
adequada, constituição uniforme e sem impurezas. Formato: 
cilíndrico ou sextavado. Tinta e verniz: atóxico. Dureza do grafite: 
comum N°2, dureza “B” ou “HB”. Caixa com 100 unidades. 

ACRILEX CX 3000 R$ 48,00 

95 Lapiseira grafite 0,7, corpo em plástico, ponta metálica, com 12 
und. 

BIC CX 500 R$ 60,00 

96 
Lapiseira grafite 0,9, corpo em plástico, ponta metálica, com 12 
und. 

BIC CX 500 R$ 52,00 

99 
Livro de protocolo, 104 folhas, papel off set, 63g/m², folhas 
numeradas tipograficamente. Tamanho: 153x216mm. 

TILIBRA UND 3000 R$ 7,00 

103 Molha dedo em pasta com 12g. RADEX UND 4000 R$ 2,00 
107 Papel camurça 40x60 cores diversas pacote c/25 unidades. VMP PACOTE 1500 R$ 21,00 

108 
Papel cartão cores variadas medido 50x70cm, encorpado, rígido, 
pacote com 10 unidades. 

MENNO PACOTE 800 R$ 24,00 

111 
papel Celofane medindo 70x90, pacote com 10 folhas cores 
variadas. 

CROMUS PACOTE 1500 R$ 32,00 

112 Papel compact, transparente rolo 45x25m. CONTATCT ROLO 1000 R$ 13,00 

117 

Papel sulfite colorido 75g, 210x297 – a4. Pacote com 100 folhas. 
Fabricado de fibras virgens de eucalipto e 100% de florestas 
replantadas e renováveis. (várias cores: amarelo, rosa, verde, 
azul). Caixa com 10 resma. 

COPIMAX CX 800 R$ 20,00 

122 

Papelão micro ondulado em 288 ondas por metro linear, 
qualificando a resistência de coluna. Altura de onda de 1,60mm, 
podendo chegar à altura mínima de 1,20mm. Para garantir a 
qualidade estrutural do material, substituímos o cilindro sempre 
que a onda alcança 1,40mm de altura. pacote com 10 und 

VMP PACOTE 1000 R$ 34,00 

123 
Pasta A-Z lombo largo 10cm, tamanho Ofício, com ferragem de 
metal, com Visor plástico com etiqueta removível. Embalagem 
em caixa com 20 und. cores variadas.   

FRAMA CX 1000 R$ 12,00 

124 
Pasta A-Z lombo médio 4cm, tamanho Ofício, com ferragem de 
metal, com Visor plástico com etiqueta removível. Embalagem 
em caixa com 20 und cores variadas   

FRAMA CX 1000 R$ 12,50 

Verifique a autenticidade
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125 

Pasta aba elástico em polipropileno nos tamanhos, ofício. Possui 
abas para fixar os documentos no interior da pasta e elástico para 
fechamento com terminação em plástico, conforme normas do 
Inmetro. Medidas: 335 x 20 x 235 mm (3 mm). Cores variadas. 

PLASCONY UND 2000 R$ 3,60 

126 

Pasta aba elástico em polipropileno nos tamanhos, ofício. Possui 
abas para fixar os documentos no interior da pasta e elástico para 
fechamento com terminação em plástico, conforme normas do 
Inmetro. Medidas: 335 x 20 x 235 mm (30 mm). Cores variadas. 

PLASCONY UND 2000 R$ 2,50 

127 

Pasta aba elástico em polipropileno nos tamanhos, ofício. Possui 
abas para fixar os documentos no interior da pasta e elástico para 
fechamento com terminação em plástico, conforme normas do 
Inmetro. Medidas: 335 x 20 x 235 mm (40 mm). Cores variadas. 

PLASCONY UND 2000 R$ 4,00 

128 
Pasta canaleta Formato aproximado: 220 x 307mm Fabricado em 
PP (Polipropileno) cores variadas. 

POLIBRAS UND 2000 R$ 3,00 

129 
Pasta em L tamanho a4, em polipropileno transparente, cores 
variadas. ACP UND 2000 R$ 3,00 

130 Pasta portifólio, capa dura, transparente cores variadas, A4. ACP UND 1000 R$ 9,00 

131 
Pasta sanfonada para documento, com 12 abas de plástico, 
medindo 297x210mm. Cores variadas.  

ACP UND 800 R$ 16,00 

145 Prancheta acrílica tamanho A4. Cor: cristal, prendedor plástico.  CCL UND 1000 R$ 10,50 

146 Prancheta em MDP tamanho A4, com prendedor plástico. ACRIMET UND 1000 R$ 4,30 

148 

Régua de poliestireno, transparente, com impressão da 
graduação, legível sem falhas em milímetros e centímetros, sem 
deformidades ou rebarbas a fim de proporcionar um traçado 
retilíneo perfeito. Comprimento nominal gravado 300 mm, 
largura: 30 a 40 mm. Espessura: 2,5 a 3,0mm. 

ACRIMET UND 5000 R$ 1,80 

150 Tesoura escolar, ponta arredondada 13 cm. LEONORA UND 3000 R$ 4,00 

151 Tesoura grande:  lâmina em aço inox de boa qualidade, cabo em 
polipropileno, profissional, inox, 22 mm.  

MUNDIAL UND 500 R$ 27,00 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a Formação De Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de material de 
expediente, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e o participante é a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, 
no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
 

Verifique a autenticidade
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CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;  
4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 
4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.2.1. Por razões de interesse público; 
5.2.2. A pedido do fornecedor. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do 
Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 
6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Verifique a autenticidade
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO 
CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os produtos serão recebidos na forma do item “DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da empresa. 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Bom Jardim/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Bom Jardim/MA, 27 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________ 
CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Representante do Órgão 

 
_________________________________ 

Marcelo Victos Soares Souza 
A M SERVICE LTDA 

Representante da Empresa 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 038/2021 
PROCESSO Nº 190/2021  
VALIDADE: Até 12 (Doze) meses 
 
No dia 27 de dezembro de 2021, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, inscrita no CNPJ sob n.º 06.229.975/0001-72, com sede na Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal o Sr.ª CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES, brasileiro, 
Secretário Municipal de Administração e Planeamento, RG nº 034101682007-5, CPF nº 602.560.393-64, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas; 

Verifique a autenticidade
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Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 038/2021, conforme Ata realizada em 07 de dezembro de 
2021 e homologada pelo Ordenador de Despesas; 
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ANTONIO DE N P MARTINS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.181.540/0001-78, com 
sede na Av. Carlos Raimundo Figueiredo, nº11, Letra A, Bairro Novo, Vitoria do Mearim/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Antonio de Nasaré Pereira 
Martins, portador(a) da Cédula de Identidade nº 036173782008-5 e CPF nº 351.231.763-49, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. VALOR 

2 
Almofada para carimbo nº 03 azul, 6,7 X 11,0 cm. Caixa com 
01 unidade.  

UND Pilot 400 R$ 17,10 

3 
Almofada para carimbo nº 03 preto, 6,7 X 11,0 cm. Caixa com 
01 unidade. 

UND Pilot 400 R$ 15,80 

7 Barbante algodão Cru Nº 8 302 M. ROLO Apolo Eco 300 R$ 12,24 

8 Barbante cru N°04. ROLO Apolo Eco 300 R$ 7,52 

15 
Borracha branca: escolar - macia e suave, aplicável sobre 
diversos tipos de superfície e para qualquer graduação de 
grafite, apaga lápis e lapiseira, embalagem com 40 unidades. 

CX Mercur 1500 R$ 12,19 

19 

Caderno capa dura (papelão revestido de papel ou outro 
material similar), com revestimento resistente que não 
ostente propaganda comercial de terceiros, com lombada 
costurada, folhas pauta dupla em papel branco. De acordo 
com a norma da ABNT NBR 15733. 48 folhas, 200x275mm. 

UND Tilibra 6000 R$ 10,77 

21 Caderno Cartografia Desenho Capa Flexível 48 Folhas  UND Tilibra 400 R$ 9,96 

26 Calculadora 12 dígitos com bateria solar - grande UND Kenko 400 R$ 15,16 

29 

Caneta esferográfica vermelha cristal sextavada, com furo no 
centro do tubo, ponta de tungstênio com 0,8mm. A tinta da 
caneta não poderá apresentar ressecamento pelo período 
fixado no prazo de validade, deverá atingir o rendimento, 
desempenho ou durabilidade definido pelo fabricante. Com 
ponta média e escrita macia, resinas termoplásticas, tinta à 
base de corantes orgânicos e solventes, origem nacional, com 
selo do Inmetro. Caixa com 50 unidades. 

CX Compactor 400 R$ 31,93 

30 

Caneta Hidrográfica - Características do Produto: Lavável. 
Corpo na cor da tinta. Traço de 1mm. Tampa antiasfixiante 
Carga de 1g. Não tóxico. Composição: Resina termoplástica, 
carga à base de água, corantes e umectantes, pavio de 
acetato e ponta de fibra de poliéster. Usada para desenhar, 
pintar e contornar figuras e letras estojo com 12 cores 
Segurança do Inmetro  

CX Compactor 2000 R$ 13,39 

35 Caneta Permanente (azul) com 12 unid. CX Gramp line 100 R$ 62,51 

36 Caneta permanente (preta) com 12 unid. CX Gramp line 100 R$ 61,93 

37 Caneta permanente (vermelha) com 12 unid. CX Gramp line 100 R$ 61,93 

41 

Chaveiro com etiqueta, material alumínio, tamanho 2,50 x 4, 
aplicação identificação chaves, características adicionais área 
livre porta etiqueta 3,5 com x 2 cm. Cores sortidas. Padrão de 
qualidade igual ou superior. Caixa com 50 und. 

CX Waleu 50 R$ 45,96 

Verifique a autenticidade
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43 
Clips caixa com 500g, nos tamanhos: 3/0produzido em arame 
de aço 10 cx de cada tamanho. CX ACC 2000 R$ 12,90 

47 

Cola branca líquida, viscosa, constituída de resina sintética em 
emulsão aquosa, com boa adesividade, lavável, atóxica, 
secagem rápida, homogênea, não podendo manchar onde 
aplicada. A cola não deverá apresentar odor pútrido, nem 
exalar vapores tóxicos. Deverá ser embalada em recipientes 
plásticos, com bico aplicador e tampa vedante, devendo 
constar a indicação nominal, relativa à quantidade líquida em 
unidade legais de massa, conforme portaria 117/92 Inmetro, 
bem como a data de fabricação e prazo de validade ou apenas 
a data final de validade, indicação do químico responsável e 
demais informações exigidas na legislação em vigor. O 
produto deverá manter suas características inalteradas 
quando armazenado em local seco, fresco e protegido do sol 
por período mínimo de 06 meses, a partir da data de entrega. 
Contendo 110g, composição: polifacetado de vinila, álcool, 
poli vinílico, aditivos e água. Tempo de secagem próximo a 4h, 
indicado para madeiras, cortiças, couro, tecido, papeis, 
laminados plásticos e materiais porosos, nome e crq do 
químico responsável.  

UND Acrilex 3000 R$ 2,40 

49 

Cola branca líquida, viscosa, constituída de resina sintética em 
emulsão aquosa, com boa adesividade, lavável, atóxica, 
secagem rápida, homogênea, não podendo manchar onde 
aplicada. A cola não deverá apresentar odor pútrido, nem 
exalar vapores tóxicos. Deverá ser embalada em recipientes 
plásticos, com bico aplicador e tampa vedante, devendo 
constar a indicação nominal, relativa a quantidade líquida em 
unidade legais de massa, conforme portaria 117/92 Inmetro, 
bem como a data de fabricação e prazo de validade ou apenas 
a data final de validade, indicação do químico responsável e 
demais informações exigidas na legislação em vigor. O 
produto deverá manter suas características inalteradas 
quando armazenado em local seco, fresco e protegido do sol 
por período mínimo de 06 meses, a partir da data de entrega. 
Contendo 40g, composição: polifacetado de vinila, álcool, poli 
vinílico, aditivos e água. Tempo de secagem próximo a 4h, 
indicado para madeiras, cortiças, couro, tecido, papeis, 
laminados plásticos e materiais porosos, nome e crq do 
químico responsável.  

UND Acrilex 1000 R$ 1,00 

52 

Cola E.V.A. (90g) - com bico aplicador que facilite a aplicação 
e que seja mais econômico, secagem no ar, não resistente a 
lavagens. Embalagem com a marca e os dados do fabricante, 
composição e identificação do produto.  

CX Acrilex 1000 R$ 18,20 

56 
Colchete fixação, material aço, tratamento superficial 
Latonado, tamanho nº 11. Padrão de qualidade igual ou 
superior. Caixa com 72 unidades.  

CX ACC 300 R$ 5,90 

57 
Colchete fixação, material aço, tratamento superficial 
Latonado, tamanho nº 15. Padrão de qualidade igual ou 
superior. Caixa com 72 unidades.  

CX ACC 300 R$ 9,70 

58 
Colchete fixação, material aço, tratamento superficial 
Latonado, tamanho nº 6. Padrão de qualidade igual ou 
superior. Caixa com 72 unidades.  

CX ACC 300 R$ 6,80 
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61 

DVD-R virgem, gravável, tempo de gravação 120 min, 
capacidade 4.7 GB, velocidade de leitura 8 X, alta capacidade 
e confiabilidade, mídia óptica, utilizada para armazenamento 
de áudio, vídeo, programas para computadores, documentos, 
jogos, imagens digitais e outros tipos de dados. Padrão Sony 
ou de melhor qualidade.  

UND Multilaser 500 R$ 1,01 

65 Envelope cor pardo 22x32, caixa com 250 unidades. CX Scrity 500 R$ 63,90 

67 Estilete Profissional de 18mm - NE0609, estilete profissional 
com corpo anatômico. 

UND Hammer 600 R$ 6,90 

68 
Etiqueta adesiva tipo A4 com 14 etiquetas por folha, caixa 
com 100 folhas. 

CX Colacril 300 R$ 25,90 

71 

Fita adesiva crepe: 25mm x 50m dorso de papel crespado 
especialmente tratado, adesivo composto por resina e 
borracha sintética boa resistência a tração boa 
conformabilidade resistente a umidade. Alta resistência ao 
cisalhamento boa coesão - resistente até 50º c. 

ROLO Adelbras 2000 R$ 7,42 

75 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, tipo 
monofase, largura 12mm, comprimento 50m. Padrão de 
qualidade igual ou superior  

ROLO 3m 3000 R$ 1,67 

76 Fita corretiva   Largura de 4,2mm x 12m de comprimento. Boa 
aderência e cobertura.  com 6 metros. 

UND Master Print 800 R$ 6,04 

80 Giz branco com 64 unid. CX Delta 1000 R$ 4,80 

81 
Giz de cera Caixa com 12 unidades cores diversas para 
desenhar e pintar sobre papel, papel cartão e cartolina. Não 
tóxico. 

CX Acrilex 4000 R$ 4,39 

88 Isopor Placa 100 x 50 X 10mm Caixa com 25 placas.  CX EPS 300 R$ 62,13 

89 Isopor Placa 100 x 50 X 5 mm Caixa com 25 placas.  CX EPS 300 R$ 64,84 

97 Liga elástica com 500 unid. Amarelas. PACOTE Mercur 3000 R$ 34,23 

100 

Massa para modelar - composição parafinas, ceras, 
pigmentos atóxicos. Deverá constar na embalagem; marca, 
produto não recomendado para menores de 03 anos, 
referência: selo do Inmetro, armazenamento, campo para o 
nome e classe, indicação de que o produto seja atóxico, 
número do CQR, validade e dados de identificação do 
fabricante. Caixa com 12 cores. 

CX Acrilex 3000 R$ 7,20 

101 Mina para grafite Nº 0,7 MM, com 30 estojos com 24 pontas. CX Tilibra 2000 R$ 2,70 

102 Mina para grafite Nº 0,9 MM, com 30 estojos com 24 pontas. CX Tilibra 2000 R$ 2,31 

105 

Palito de madeira para picolé, com aproximadamente 10 cm 
de comprimento, com 100 unidades. Acondicionado em 
embalagem com dados de identificação do produto e marca 
do fabricante. 

PACOTE Theoto 600 R$ 4,77 

106 
Palito para churrasco: material madeira, formato roliço, 
comprimento 23, aplicação espetinho carne churrasco, 
pacote com 100 unidades. 

PACOTE Theoto 600 R$ 7,91 

109 

Papel cartão fosco: 240g/m² - 50x70cm: papel cartão fosco, 
apresentando uma das superfícies lisa, colorida, sem 
porosidade que aceite a escrituração da tinta, sendo a outra 
face na cor natural do papel. Cores: azul, branca, verde, 
vermelha, preta, embaladas em pacotes com 10 unidades. 

PACOTE V.M.P. 500 R$ 18,08 

110 
Papel cartão laminado cores variadas medido 49x59cm 150g, 
pacote com 20 unidades. PACOTE V.M.P. 500 R$ 44,64 

113 Papel crepom cores variadas medindo 48x200, pacote com 10 PACOTE V.M.P. 1500 R$ 25,26 
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unidades. 

114 Papel de Seda 50x70 Pacote 100 Folhas. Cores variadas. PACOTE V.M.P. 1000 R$ 22,08 

115 
Papel fotográfico Impressão à prova d’agua, secagem 
instantânea, 180 g, Tamanho A4 210 mm X 297 mm. Pacote 
com 50 folhas.  

PACOTE Master Print 600 R$ 24,38 

120 Papel vergê A4 180gms. Caixa com 50 folhas (210x297mm), 
branca. 

CX Off Paper 800 R$ 12,90 

121 Papel vergê A4 180gms. Caixa com 50 folhas (210x297mm), 
creme. 

CX Off Paper 600 R$ 13,39 

132 
Pasta suspensa, corpo em cartão Kraft com duas artes plástica   
fixada com ilhoses e grampo trilho de plástico, acompanhada 
de visor e etiqueta branca (caixa 50 unidades). 

CX TP pastas 2000 R$ 99,90 

133 
Percevejos para fixação de papéis ou mapas, composto em 
arame e chapa de aço com tratamento antiferrugem, Pontas 
perfurantes.  Caixa contendo 100 und. 

CX ACC 2000 R$ 2,10 

134 Perfurador de 02 furos, 25 fls. CX Max Print 500 R$ 22,90 

135 Perfurador de 02 furos, 40/45 fls. CX Max Print 50 R$ 57,90 

141 Pistola p/ cola quente, para bastão fino, bivolt (110x220w). UND Disma 200 R$ 38,90 

142 Pistola p/ cola quente, para bastão grande, bivolt (110x220w). UND Disma 100 R$ 88,90 

149 
Stickers Auto Adesivo Colorido Pacote Com 8 Blocos Com 25 
Adesivos em cada bloco, conta com régua de apoio aos blocos 
de medida 1,2 X 4,5 CM. 

PACOTE Adelbras 500 R$ 5,10 

152 
Tesoura: de picotar com 21 cm, lâmina em aço inox e cabo de 
poliestireno, com ponto vermelho. UND Maped 400 R$ 23,00 

153 Tinta atóxica para pintura a dedo 6 cores 30ml. CX Acrilex 500 R$ 11,40 

154 
Tinta guache: atóxica, solúvel em água, cores miscíveis entre 
si, composição: resina, água, pigmentos, carga e conservante 
tipo benzonidazol. Frasco de 250ml, cores variadas. 

UND Acrilex 600 R$ 23,40 

155 
Tinta para carimbo composto de resina, água, glicóis e 
corantes, frasco com bico gotejador com 40 ml cores: preto, 
vermelho e azul. 

UND Radex 1000 R$ 3,90 

156 

Tinta para tecido: atóxica, tinta para tecido fosca 
características super resistência a lavagens, excelente 
cobertura, fixação a frio. Frasco de 37 ml, cores variadas: 
(verde, amarelo, azul, roxo, vermelho, laranja). Caixa com 12 
frascos. 

CX Acrilex 1000 R$ 5,80 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a Formação De Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de material de 
expediente, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e o participante é a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, 
no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
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itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;  
4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 
4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.2.1. Por razões de interesse público; 
5.2.2. A pedido do fornecedor. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação 
que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do 
Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 
6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 
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ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO 
CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os produtos serão recebidos na forma do item “DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da empresa. 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Bom Jardim/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Bom Jardim/MA, 27 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________ 
CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Representante do Órgão 

 
_________________________________ 

Antonio de Nasaré Pereira Martins 
ANTONIO DE N P MARTINS EIRELI 

Representante da Empresa 
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